Amb3E_Minuta Requerimento de Adesão de Utente
Papel Timbrado da Sociedade                                                                                        


                                                                        Presidente do Conselho de Administração 
                                                                                 da AMB 3E – Associação Portuguesa de 

                                       Gestão de Resíduos
____________________, ______ de ______ de ______
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ADESÃO À AMB3E NA QUALIDADE DE UTENTE.

Exmo. Senhor Presidente,

A sociedade _________________________________________________________, sociedade comercial __________________________________________________ com sede em ______________________________________________________________________________________________________________________________________________, pessoa colectiva n.º _____________________ matriculada na Conservatória do Registo Comercial de ___________________ sob o n.º ___________, com o capital social de ________________________________________________________ euros, neste acto neste acto devidamente representada nos termos legais e estatutários por _______________________________________________, adiante designada abreviadamente por "Sociedade" para todos os devidos efeitos, declara e requer o seguinte:

1. A Sociedade tem responsabilidades legais no âmbito da Gestão de Resíduos de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos (REEE) e/ou de Pilhas e Acumuladores, nomeadamente decorrentes do Decreto-Lei n.º 230/2004 de 10 de Dezembro e/ou Decreto-Lei n.º 6/2009 de 6 de Janeiro, respectivamente;
2. A Sociedade vem, por este meio, requer a V. Exa. a sua admissão como Utente da Associação de direito privado e sem fins lucrativos denominada AMB3E – Associação Portuguesa de Gestão de Resíduos (AMB 3E), com sede na Avenida do Forte, na freguesia de Carnaxide, no concelho de Oeiras, cujo objecto social consiste na gestão de resíduos, estando Licenciada pelo Estado Português como entidade gestora de REEE, assim como de resíduos de P&A portáteis e P&A industriais incorporáveis em EEE.

3. Para o efeito, ora, requerido a Sociedade reconhece que fica vinculada ao pagamento das importâncias estipuladas, designadamente a título de jóia de contribuição inicial, e demais condições fixadas, pelos órgãos competentes, nos termos dos Estatutos da AMB 3E.
4. A Sociedade declara ser “Produtor” de: (assinalar opção):
a. Do fluxo REEE
 ou REEE
 e P&A
 e que o seu volume de negócios se enquadra no escalão ________, pelo que faz acompanhar o presente requerimento com o cheque n.º _____, no valor de _____ para pagamento da respectiva jóia de contribuição inicial;

b. Apenas do fluxo de P&A
, pelo que faz acompanhar o presente requerimento com o cheque n.º _____, no valor de _____ para pagamento da respectiva jóia de contribuição inicial;

5. A Sociedade está informada de que a sua admissão como Utente da AMB3E está sujeita a aprovação do Conselho de Administração desta Associação, a qual será comunicada pela AMB3E.
6. A Sociedade indica os seguintes dados de contactos:

· Referentes ao Fluxo de REEE:

Nome:  ________________________________________________________________

Tel.(s):


_______________
  Fax(s).:
       _______________


E-Mail (s):
             __________________________________________________
Fileira(s) de EEE abrangidas pela actividade da Sociedade:

	I
	IA
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII
	IX
	X

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


· Referentes ao Fluxo P&A:

Nome:  ________________________________________________________________

Tel.(s):


_______________
  Fax(s).:
       _______________


E-Mail (s):
             __________________________________________________
Segmento(s) de P&A abrangidos pela actividade da Sociedade:

	P&A Portáteis
	P&A Industriais incorporáveis em EEE

	 
	 


Pede deferimento,



       Carimbo e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)                                 


































� Produtor na acepção do Decreto-Lei n.º 230/2004 de 10 de Dezembro


� Produtor na acepção do Decreto-Lei n.º 230/2004 de 10 de Dezembro


� Produtor na acepção do Decreto-Lei n.º 6/2009 de 6 de Janeiro


� Produtor na acepção do Decreto-Lei n.º 6/2009 de 6 de Janeiro






